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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Indago se algum Relator se 

encontra pronto. 

DEPUTADO FÁBIO FELIX – Eu posso fazer o parecer pela Comissão de Defesa 

dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar, Sr. Presidente. 

DEPUTADO DELMASSO – A Mesa Diretora também está pronta, Sr. Presidente. 

DEPUTADO FÁBIO FELIX – Eu passo a palavra ao Deputado Delmasso, pela 

ordem correta. 

DEPUTADO DELMASSO – Não, primeiro V. Exa. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – O Deputado Fábio Felix já 

está instado a ler o parecer. 

Concedo a palavra ao Deputado Fábio Felix. 

PARECER 02 CDDHCEDP 

DEPUTADO FÁBIO FELIX (PSOL. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro 

Parlamentar ao Projeto de Lei nº 686/ 2019, de autoria do Deputado Leandro 

Grass, que “Acrescenta o artigo 10-A à Lei nº 5.608, de 7 de janeiro de 2016 e dá 

outras providências”.  

O presente projeto de lei acrescenta um artigo à Lei n 5.608, de 2016, que 

“dispõe sobre o exercício da soberania popular mediante plebiscito, referendo e 
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iniciativa popular, previstos no art. 5º da Lei Orgânica do Distrito Federal e dá outras 

providências”. 

O objetivo do presente projeto visa promover mais segurança e transparência 

ao processo de propositura de projetos populares e torna o processo menos 

burocrático.  

Nesse sentido, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 686, acatando a Emenda 

n°1. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.  

Em votação.  

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)  

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. 

Quero passar a palavra ao Deputado Delmasso, que vai fazer o seu parecer, e 

inclusive vai passar uma informação ao Deputado Leandro Grass e a todos os que 

estão assistindo a nós, visto que foi um compromisso desta Mesa Diretora em atender 

a um encaminhamento aqui, especialmente ao Deputado Leandro Grass. 

Concedo a palavra ao Deputado Delmasso. 

DEPUTADO DELMASSO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Mesa Diretora ao Projeto 

de Lei nº 686/2019, de autoria do Deputado Leandro Grass, que “acrescenta o artigo 

10-A à Lei nº 5.608, de 7 de janeiro de 2016 e dá outras providências”. 


